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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 82 / 2025 
APLAUDEM aos Fisioterapeutas, pelo Dia do 
Fisioterapeuta, celebrado em 13 de outubro, data 
que homenageia esses profissionais. 
 

O Vereador que este subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

CONSIDERANDO QUE o fisioterapeuta desempenha um papel fundamental na 

prevenção, recuperação e manutenção da saúde física e funcional dos pacientes, atuando em 

todas as fases da vida e em diferentes áreas da saúde; 

CONSIDERANDO QUE esses profissionais são responsáveis por devolver a mobilidade, 

aliviar dores e proporcionar bem-estar físico e emocional, contribuindo de forma significativa 

para a melhoria da qualidade de vida da população; 

CONSIDERANDO QUE o trabalho do fisioterapeuta é indispensável tanto na saúde 

pública quanto na privada, com atuação humanizada, técnica e comprometida; 

CONSIDERANDO AINDA QUE reconhecer o Dia do Fisioterapeuta é valorizar a 

dedicação e o esforço diário desses profissionais que, com conhecimento e sensibilidade, 

ajudam a transformar vidas; 

Assim sendo, APLAUDEM os Fisioterapeutas de Leme e de todo o Brasil, expressando 

gratidão e reconhecimento pelo compromisso com a saúde, o movimento e a dignidade 

humana. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos homenageados e às 

instituições de ensino do município, ficando meu gabinete a disposição. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de outubro de 2025. 
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